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​ ​ Ao décimo oitavo dia do mês de dezembro do ano de 2025, às quatorze horas e trinta minutos, 
iniciou-se, de forma eletrônica a Vigésima Segunda Sessão Ordinária de Coordenação, com a participação do 
Doutor Nívio de Freitas Silva Filho, Coordenador, e dos membros, Doutora Mônica Nicida Garcia e Doutor 
Oswaldo José Barbosa Silva. Foram objetos de deliberações: 
 
001. Processo: 1.00.000.009249/2025-91 - Eletrônico  

 Relatora: Dra. Dra. Mônica Nicida Garcia 

 Ementa: COORDENAÇÃO. CNMP. PROPOSTA DE ALTERAÇÃO DA RESOLUÇÃO CNMP 
Nº 287/2024. INCLUSÃO DO ART. 3º-A. ATUAÇÃO INTEGRADA DO 
MINISTÉRIO PÚBLICO PARA A EFETIVA DEFESA E PROTEÇÃO DAS 
CRIANÇAS E ADOLESCENTES VÍTIMAS OU TESTEMUNHAS DE VIOLÊNCIA. 
ENVIO PELO CNMP PARA MANIFESTAÇÃO DOS RAMOS DO MINISTÉRIO 
PÚBLICO. VOTO PELA INCLUSÃO DA NORMA. INCLUA-SE O FEITO EM 
PAUTA DE COORDENAÇÃO PARA DELIBERAÇÃO DO COLEGIADO. APÓS 
DELIBERAÇÃO, RETORNEM O EXPEDIENTE À ASSESSORIA JURÍDICA 
ADMINISTRATIVA DO GABINETE DO PROCURADOR-GERAL DA REPÚBLICA 
PARA AS PROVIDÊNCIAS CABÍVEIS E COMUNICAÇÃO AO CNMP. 

 Deliberação: O Colegiado, à unanimidade, manifestou-se favorável à alteração da Resolução CNMP 
287/2024 nos termos apresentados pelo Conselheiro Fernando da Silva Comin, por 
considerá-la compatível com o regime jurídico de proteção integral à criança e ao 
adolescente e com a política de atuação integrada do Ministério Público, nos termos do 
voto da relatora, a Subprocuradora-Geral da República Mônica Nicida Garcia. 
Restitua-se o procedimento à Assessoria Jurídica Administrativa do Gabinete do 
Procurador-Geral da República para providências. 

 
002. Processo: 1.00.000.008576/2025-26 - Eletrônico  

 Relator: Dr. Oswaldo José Barbosa Silva 

 Ementa: COORDENAÇÃO. PREVIDÊNCIA SOCIAL. TELEPERÍCIA. ATESTMED. 1. 
Procedimento administrativo instaurado a partir de representação da Associação 
Nacional dos Peritos Médicos Federais (ANMP), em que foi postulada a extinção do 
modelo ATESTMED e o restabelecimento da perícia médica presencial como regra 
previdenciária. 2. Encaminhamento do expediente à Procuradoria da República no 
Distrito Federal, órgão com atribuição finalística para a instauração e processamento da 
apuração pertinente ao teor da representação. 
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 Deliberação: O Colegiado, à unanimidade, tomou ciência do procedimento administrativo instaurado 
a partir de representação da Associação Nacional dos Peritos Médicos Federais (ANMP) 
e determinou a remessa à Procuradoria da República no Distrito Federal, órgão com 
atribuição finalística para a apuração pertinente ao teor da representação, nos termos do 
voto do relator, o Subprocurador-Geral da República Oswaldo José Barbosa Silva. 

 
003. Expediente: PGR-00483506/2025 - Eletrônico  

 Relator: Dr. Nívio de Freitas Silva Filho 

 Ementa: COORDENAÇÃO. COMISSÃO PREVIDÊNCIA E ASSISTÊNCIA SOCIAL. 
PLANO DE TRABALHO 2026. A Comissão de Previdência e Assistência Social 
encaminha ao colegiado da 1ª CCR, para apreciação, o Plano de Trabalho previsto para 
2026.  

 Deliberação: O Colegiado, à unanimidade, aprovou o plano de trabalho apresentado pela Comissão 
de Previdência e Assistência Social considerando a sua compatibilidade com o 
Planejamento Temático da 1ª CCR para o exercício de 2026. Dê-se ciência à referida 
Comissão. 

 

 
 

NÍVIO DE FREITAS SILVA FILHO 
Subprocurador-Geral da República 

Coordenador 
 
 
 

MÔNICA NICIDA GARCIA 
Subprocuradora-Geral da República 

Membro Titular 
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Subprocurador-Geral da República 

Membro Titular 
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